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PORTARIA Nº 01/2018

O Presidente do Consórcio Público dos Municípios da Mata Sul 
Pernambucana, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 
são conferidas:

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Publica Permanente de Licitações 
(CPL), criada com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes.

Art. 2ºPara o exercício financeiro de 2017 ficam nomeados os 
seguintes membros da CPL:

I – JOSÉ GERALDO RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF sob o 
nº 319.019.134-49 (Presidente);
II – MIQUEIAS RAYAN BARCELOS, inscrito no CPF sob o nº 
111.723.224-73 (Secretário);
III – LEONARDO NINOMIYA MALTA, inscrito no CPF sob o nº 
048.850.654-96 (Membro).

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se.
Divulgue-se.
Cumpra-se.

Ribeirão,09 de janeiro de 2018.

JOSÉ REGINALDO MORAIS DOS SANTOS 
Presidente do COMSUL
Prefeito de Cortês
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